
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito-

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 26 de outubro de 2015 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo 
nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei nQ 
8.564/2015 e dá outras providências. 

Trata-se apenas da correção do parágrafo único 
do art. 2Q, que faz menção incorreta do bairro que será beneficiado com o 
equipamento público destinado a pratica de esportes e lazer. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal 
entende estar plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o 
Projeto que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente 
ap rovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de 
urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor 
prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 
de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

~ 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº f11 

Altera a Lei nº 8.564/2015 e dá 
outras providências. 

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
8.564/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A permuta de que trata esta lei 
atende o interesse público em possibilitar a implantação no bairro Cidade 
Jardim de equipamento público destinado à pratica de esportes e lazer." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) de outubro 
de 2015 (dois mil e quinze). 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 290 /15 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 26 OUT 2015 

Prazo para apreciação até: ... 25 NOV 2015 

Araraquara, 26 de outubro e 2015. 

IJ/it ~· '' 
MARCEL~1>B TO Df.S EIRATTI CAVALCANTI v Diretor Le islativo 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, 26 de outubro de 2015. 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 


